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LEI N°            8.719,              DE   05   DE          OUTUBRO            DE 2007.

Autor: Deputado Carlos Avalone
Altera a Lei nº 7.958, de 25 de setembro de 
2003, e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona 
a seguinte lei:

Art. 1º  Altera o Art. 10 da Lei nº 7.958, de 25 de setembro de 2003, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10  Do valor do benefi cio fi scal, efetivamente utilizado nos termos deste 
Capítulo, o regulamento defi nirá um percentual de até 7% (sete por cento) que deverá ser recolhido 
pelos benefi ciários, sendo 1% (um por cento) para o Fundo de Desenvolvimento Desportivo do 
Estado de Mato Grosso – FUNDED e o remanescente para o Fundo de Desenvolvimento Industrial 
e Comercial do Estado de Mato Grosso – FUNDEIC”.

Art. 2º  Fica revogada a Lei nº 8.675, de 06 de julho de 2007.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
fi nanceiros a 06 de julho de 2007.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de   outubro   de 2007, 186º da Independência 
e 119º da República.

DECRETO Nº              789,             DE   05   DE           OUTUBRO            DE 2007

Dispõe sobre a criação do Programa 
Segurança, Disciplina e Qualidade Social 
nas Escolas Estaduais do Estado de Mato 
Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 66, incisos III e V, da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º  Fica instituído o Programa Segurança, Disciplina e Qualidade Social nas 
Escolas, a ser implantado na Rede Pública Estadual de Ensino.

Art. 2º  O Programa será implementado com a co-participação da Secretaria de 
Estado de Educação, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a Policia Militar e a 
Polícia Civil, através de Termo de Cooperação Técnica.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de   outubro   de 2007, 186º da Independência 
e 119º da República.

DECRETO Nº              790,             DE   05   DE           OUTUBRO            DE 2007

Dispõe sobre retifi cação do Decreto nº 200, de 
24 de abril de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais 
e tendo em vista o que consta do Processo nº 416.969/2007, da Secretaria de Estado de Educação,
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